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LEI MUNICIPAL Nº, 1064/2009, DE 24/03/2009 , 
AUTORIA DO EXECUTIVO MUNICIPAL 

“Regulariza direito do Servidor Público Municipâí e 
dá outras providências”. 

APARECIDA BATISTA DIAS DE OLIVEIRA, 
Prefeita Municipal de Rosana — SP, usando de suas 
atribuições legais FAZ SABER que a Câmara 
Municipal aprovou e ela sanciona e promulga a 

seguinte Lei: 

Art.1º — Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a readaptar servidor em nova 
função por motivo superveniente à investidura no cargo de deficiência física ou 
mental, devidamente atestado pelo órgão de Previdência Social competente, 

: Parágrafo Único. À readaptação do servidor em outra função conforme as recomendações 
de profissional competente não servirá de paradigma para fins de equiparação 

salarial. 

A remuneração do servidor readaptado, será àáquela para qual foi dev1damente 

concursado. 

Em caráter excepcional, para os locais de trabalho cujas exigências coadunem, 

adotar-se-á o turno ininterrupto de 06 (seis) horas corridas, que deverá ser 

regularizado por Decreto do Poder Executivo, sempre precedido das devidas 
justificativas do Chefe imédiato do servidor. 

As despesas decorrentes da aplicação da presente Lei Municipal, correrão por 
conta de dotação própria do Orçamento Vigente, suplementas se necessário. 

Esta Lei Municipal entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

Publique-se, registre-se e cumpra-se. 

Prefeitura Municipal de Rosana - SP, aos 24 (vinte e quatro) dias do mês de 

mairço de 2009. 

BXTISTA DIAS DE OLIVEIRA 
PREFEITA MUNICIPAL 

icada eããtrada nesta Secretaê) ;1 data supra, 

EL CIRINO DE ' S. B 
Diretora de Secretaria 


